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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 1488/2021/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

AUTORIZAR o deslocamento dos Servidores Públicos abaixo relacionados, para prestarem Assistência
Jurídica através da Defensoria Itinerante, a ser realizada no Município do Cantá/RR, no período de 27 a
29 de dezembro do corrente ano, com ônus:

• ANASTÁCIA DA CONCEIÇÃO SOUZA BARROSO SANTOS;
• LAIRTO RAMON DE LIMA SILVA;
• JOSÉ HERALDO GEMAQUE DE OLIVEIRA;
• MARIA DAS GRAÇAS CARVALHO;
• ROSANA MOTA COSTA.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ

Defensor Público-Geral

Em 16 de dezembro de 2021.

Documento  assinado  eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor
Público  Geral,  em  16/12/2021,  às  10:08,  conforme  horário  oficial  de  Boa  Vista/RR,  com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº
877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0319466 e o código CRC A98F486D.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 1487/2021/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO  o  Ofício  nº  2897/2021/1DDM,  evento  0319052,  Teor  do  Processo  Sei
nº 002401/2021;

RESOLVE:

AUTORIZAR  o  deslocamento  da  Defensora  Pública,  Drª  TEREZINHA  MUNIZ  DE  SOUZA
CRUZ e do Servidor Público DHIEGO ANGEL GUEVARA VIEIRA, ao Município de Amajari/RR
(Comunidade Araçá), no dia 20 de Dezembro do corrente ano, para participação no evento I Encontro
de Mulheres Indígenas em Amajari, com ônus.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ

Defensor Público-Geral

Em 16 de dezembro de 2021.

Documento  assinado  eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor
Público  Geral,  em  16/12/2021,  às  11:06,  conforme  horário  oficial  de  Boa  Vista/RR,  com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº
877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0319433 e o código CRC C80CCCEF.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 1489/2021/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

I  -  COMUNICAR  o  seu  deslocamento,  para  prestar  Assistência  Jurídica  através  da
Defensoria Itinerante, a ser realizada no Município de Normandia/RR (Comunidades Indígenas São
Pedro, Cararual, Feliz Encontro, Vizela, Mari Mari, Monte Sinais, Santa Maria, Travessão, Água Fria e
Pacu), no período de 20 a 22 de dezembro do corrente ano, com ônus.

II - DESIGNAR o Servidor Público LUIZ NICOLAU DA COSTA SOKOLOWICZ, para viajar ao
 Município de Normandia/RR (Comunidades Indígenas São Pedro, Cararual, Feliz Encontro, Vizela,
Mari  Mari,  Monte  Sinais,  Santa  Maria,  Travessão,  Água Fria  e  Pacu),  no período de 20  a  22  de
dezembro do corrente ano, a fim de transportar o Defensor Público-Geral, com ônus.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ

Defensor Público-Geral

Em 16 de dezembro de 2021.

Documento  assinado  eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor
Público  Geral,  em  16/12/2021,  às  12:00,  conforme  horário  oficial  de  Boa  Vista/RR,  com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº
877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0319551 e o código CRC F536A36E.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 1490/2021/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

I  -  COMUNICAR  o  seu  deslocamento,  para  prestar  Assistência  Jurídica  através  da
Defensoria  Itinerante,  a  ser  realizada  no  Município  de  Cantá/RR,  no  período  de  27  a  29  de
dezembro do corrente ano, com ônus.

II - DESIGNAR o Servidor Público LUIZ NICOLAU DA COSTA SOKOLOWICZ, para viajar ao
Município de Cantá/RR, no período de 27 a 29 de dezembro do corrente ano, a fim de transportar
o Defensor Público-Geral, com ônus.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ

Defensor Público-Geral

Em 16 de dezembro de 2021.

Documento  assinado  eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor
Público  Geral,  em  16/12/2021,  às  12:01,  conforme  horário  oficial  de  Boa  Vista/RR,  com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº
877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0319557 e o código CRC 84C7140A.
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